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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PESCA

“Em atendimento à Peça de Informação nº 
66.0233.0001909/2016-0 (MPSP), a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Agricultura e Pesca de Caraguatatuba, divulga 
informação acerca da propositura de Ação Civil Pública MP 
66.0233.0001909/2016-0, com decisão da 2º Vara Cível de 
Caraguatatuba exarada em 25/02/2021 determinando “O 
embargo do imóvel localizado na Rua Analândia s/nº - CEP 
11662320, Martins de Sá - Caraguatatuba, devendo cessar 
imediatamente toda e qualquer atividade, inclusive comercial, 
desenvolvida na área, isolando-a, impedindo a ocupação 
humana, a realização de aterros, supressão da vegetação, 
edificações, plantio, despojamento de entulhos, ou qualquer 
outra intervenção”.

ATA DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESCADORES 
PARA OCUPAÇÃO DAS VAGAS NO ENTREPOSTO DE 
PESCADO DO CAMAROEIRO.

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e vinte e um, às 15h00, na sala Monteiro Lobato, situada na 
Secretaria Municipal de Educação, reuniram-se a comissão, 
representantes da Colonia de Pescadores Z-8, representantes 
da Associação de Pescadores do Camaroeiro e pescadores para 
abertura dos envelopes de documentação.

Informamos que a comissão recebeu entre os dias 17 e 26 
um total de 28 (28 envelopes), que foram apresentados 
devidamente lacrados e identificados na reunião dos seguintes 
Pescadores Profissionais Artesanais a saber:

1. Alessandro Moscarde Fernandes
2. Alex Albanese
3. Alexander Oliveira
4. Antonio Ricardo Rangel Esteves
5. Augusto Farias
6. Carlos Masakasu Minato
7. Carlos Roberto Jacobelli
8. Carlos Rodrigues do Nascimento
9. Casemiro Quintino dos Santos
10. Clodoaldo Antunes de Sá
11. Darcy da Silva
12. Danilo Nunes Cabral
13. Douglas Alexandre da Silva
14. Fabio Henrique Bibiano
15. Glaidson Alves Macedo
16. Giuliano de Oliveira Rocha
17. Idival da Silva
18. Isaias Antunes de Sá
19. Isaias Costa
20. José Carlos Tomaz
21. José Martins Silvestre Filho
22. Jose Teixeira de Souza
23. Luis Antonio De Assis
24. Nilo Rolim do Amaral
25. Paulo Cesar Castilho Camargo

26. Robinson Rodrigo da Silva
27. Valdir Cunha do Prado
28. Valter Jose Moreira

Os pescadores presentes foram sendo chamados em ordem 
alfabética para acompanhamento da abertura dos envelopes. 
Todos os envelopes e documentos foram rubricados pelos 
membros da Comissão.

Os pescadores Carlos Rodrigues do Nascimento, Idival da 
Silva, José Martins Silvestre Filho e Luis Antonio de Assis 
apresentaram os documentos estando portanto HABILITADOS 
ao credenciamento no presente Chamamento. 

Os pescadores abaixo poderão entregar recursos e/ou os 
seguintes documentos faltantes, até o dia 04/03, às 14h na 
Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, conforme 
listados abaixo:

1. Alessandro Moscarde Fernandes: Item 5.2.6 - Declaração 
de Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) completa, 
referente ao exercício de 2019, Declaração de Isenção ou 
Declaração de Ausência de Renda/Bens (ANEXO III).

2. Alex Albanese: Item 5.2.4 - Cópia do Certificado de 
Registro e Autorização de Embarcação, válido e expedido 
pelo órgão competente; item 5.2.5 - Cópia dos últimos dois 
Relatórios de Exercício da Atividade Pesqueira (REAP) e item 
5.2.2.1 - Cópia do Certificado de Curso de Boas Práticas de 
Manupulação de Pescados realizado, no máximo, dois anos 
antes do presente certame.

3. Alexander Oliveira: Item 5.2.1.2 - Cópia da Carteira 
Sanitária, válida e expedida pela Secretaria de Saúde do 
Município.

4. Antonio Ricardo Rangel Esteves: Item 5.1.2 - 
Declaração emitida pela Associação dos Pescadores da Praia 
do Camaroeiro comprovando que o proponente é associado 
(ANEXO II); item 5.2.5 - Cópia dos últimos dois Relatórios de 
Exercício da Atividade Pesqueira (REAP); e item 5.2.4 - Cópia 
do Certificado de Registro e Autorização de Embarcação, 
válido e expedido pelo órgão competente.

5. Augusto Farias: Item 5.2.8 - Cópia de Comprovante de 
residência em Caraguatatuba; 5.2.1.3 - Declaração de Imposto 
de Renda de Pessoa Física (IRPF) complete, referente ao 
exercício de 2019, Declaração de Isenção ou Declaração de 
Ausência de Renda/Bens (ANEXO III); item 5.2.1.4 - Cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove 
que o Ajudante não é registrado em carteira; eitem 5.2.1.5 - 
Cópia do Título do Eleitor.

6. Carlos Masakasu Minato: Itens 5.2.1.3 - Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) complete, referente 
ao exercício de 2019, Declaração de Isenção ou Declaração de 
Ausência de Renda/Bens (ANEXO III) e item 5.2.1.4 - Cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove 
que o Ajudante não é registrado em carteira.

7. Carlos Roberto Jacobelli: Item 5.2.6 - Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) completa, referente 
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ao exercício de 2019, Declaração de Isenção ou Declaração 
de Ausência de Renda/Bens (ANEXO III); item 5.2.8 - Cópia 
de Comprovante de residência em Caraguatatuba; item 
5.2.1.5 - Cópia do Título do Eleitor e item 5.2.1.6 - Cópia de 
Comprovante de residência em Caraguatatuba.

8. Casemiro Quintino dos Santos: Item 5.2.3 - Cópia do 
Título da Embarcação (TIE ou TIEM) válido, expedido pela 
Capitania dos Portos, ou cópia do contrato de meeiro ou 
parceiro, caso não possua embarcação própria, devidamente 
registrada em cartório; item 5.2.7 - Cópia da Carteira Sanitária, 
válida e expedida pela Secretaria de Saúde do Município 
e item 5.2.1.6 - Cópia de Comprovante de residência em 
Caraguatatuba.

9. Clodoaldo Antunes de Sá: Item 5.1.1 Ficha de inscrição 
contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com órgãos da Administração 
Pública direta e/ou indireta, de qualquer esfera (ANEXO I); 
e item 5.2.1.4 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social que comprove que o Ajudante não é registrado em 
carteira.

10. Darcy da Silva: Item 5.2.8 - Cópia de Comprovante de 
residência em Caraguatatuba.

11. Danilo Nunes Cabral: Item 5.2.3 - Cópia do Título da 
Embarcação (TIE ou TIEM) válido, expedido pela Capitania 
dos Portos, ou cópia do contrato de meeiro ou parceiro, caso 
não possua embarcação própria, devidamente registrada em 
cartório; e item 5.2.4 - Cópia do Certificado de Registro e 
Autorização de Embarcação, válido e expedido pelo órgão 
competente.

12. Douglas Alexandre da Silva: Item 5.1.3 Cópia do Título 
de Eleitor; item 5.2.4 - Cópia do Certificado de Registro e 
Autorização de Embarcação, válido e expedido pelo órgão 
competente; item 5.2.7 - Cópia da Carteira Sanitária, válida e 
expedida pela Secretaria de Saúde do Município; e item 5.2.8 - 
Cópia de Comprovante de residência em Caraguatatuba.

13. Fabio Henrique Bibiano: Item 5.2.1.4 - Cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove que o 
Ajudante não é registrado em carteira.

14. Glaidson Alves Macedo: Item 5.2.7 - Cópia da Carteira 
Sanitária, válida e expedida pela Secretaria de Saúde do 
Município; item 5.2.1.2 - Cópia da Carteira Sanitária, válida 
e expedida pela Secretaria de Saúde do Município; e item 
5.2.1.4 - Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
que comprove que o Ajudante não é registrado em carteira.

15. Giuliano de Oliveira Rocha: Item 5.2.5 - Cópia dos 
últimos dois Relatórios de Exercício da Atividade Pesqueira 
(REAP).

16. Isaias Antunes de Sá: Item 5.2.1.3 - Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) complete, referente 
ao exercício de 2019, Declaração de Isenção ou Declaração de 
Ausência de Renda/Bens (ANEXO III); item 5.2.1.5 - Cópia 
do Título do Eleitor; e item 5.2.1.6 - Cópia de Comprovante de 
residência em Caraguatatuba.

17. Isaias Costa: 5.2.1.4 - Cópia da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social que comprove que o Ajudante não é 
registrado em carteira.

18. José Carlos Tomaz: Item 5.2.7 - Cópia da Carteira 
Sanitária, válida e expedida pela Secretaria de Saúde do 
Município; item 5.2.1.3 - Declaração de Imposto de Renda 
de Pessoa Física (IRPF) complete, referente ao exercício de 
2019, Declaração de Isenção ou Declaração de Ausência de 
Renda/Bens (ANEXO III); item 5.2.1.4 - Cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social que comprove que o Ajudante 
não é registrado em carteira; e item 5.2.1.6 - Cópia de 
Comprovante de residência em Caraguatatuba.

19. Jose Teixeira de Souza: Item 5.2.6 - Declaração de 
Imposto de Renda de Pessoa Física (IRPF) completa, referente 
ao exercício de 2019, Declaração de Isenção ou Declaração de 
Ausência de Renda/Bens (ANEXO III); item 5.2.1.4 - Cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove 
que o Ajudante não é registrado em carteira; e item 5.2.1.6 - 
Cópia de Comprovante de residência em Caraguatatuba.

20. Nilo Rolim do Amaral: Item 5.2.3 - Cópia do Título da 
Embarcação (TIE ou TIEM) válido, expedido pela Capitania 
dos Portos, ou cópia do contrato de meeiro ou parceiro, caso 
não possua embarcação própria, devidamente registrada 
em cartório; item 5.2.4 - Cópia do Certificado de Registro e 
Autorização de Embarcação, válido e expedido pelo órgão 
competente; item 5.2.8 - Cópia de Comprovante de residência 
em Caraguatatuba; e item 5.2.1.4 - Cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social que comprove que o Ajudante 
não é registrado em carteira.

21. Paulo Cesar Castilho Camargo: Item 5.2.7 - Cópia 
da Carteira Sanitária, válida e expedida pela Secretaria de 
Saúde do Município; Declaração de Isenção ou Declaração de 
Ausência de Renda/Bens (ANEXO III); item 5.2.1.4 - Cópia 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove 
que o Ajudante não é registrado em carteira; e item 5.2.1.6 - 
Cópia de Comprovante de residência em Caraguatatuba.

22. Robinson Rodrigo Da Silva: Item 5.1.3 - Cópia do 
Título de Eleitor; item 5.2.7 - Cópia da Carteira Sanitária, 
válida e expedida pela Secretaria de Saúde do Município; item 
5.2.1.2 - Cópia da Carteira Sanitária, válida e expedida pela 
Secretaria de Saúde do Município; e item 5.2.1.4 - Cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove que o 
Ajudante não é registrado em carteira.

23. Valdir Cunha do Prado: 5.2.5 - Cópia dos últimos dois 
Relatórios de Exercício da Atividade Pesqueira (REAP).

24. Valter José Moreira: Item 5.1.1 Ficha de inscrição 
contendo declaração de que não mantém vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com órgãos da Administração 
Pública direta e/ou indireta, de qualquer esfera (ANEXO I); 
item 5.1.2 Declaração emitida pela Associação dos Pescadores 
da Praia do Camaroeiro comprovando que o proponente é 
associado (ANEXO II); item 5.2.7 - Cópia da Carteira Sanitária, 
válida e expedida pela Secretaria de Saúde do Município; item 
5.2.1.2 - Cópia da Carteira Sanitária, válida e expedida pela 
Secretaria de Saúde do Município; e item 5.2.1.4 - Cópia da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social que comprove que o 
Ajudante não é registrado em carteira.

Os membros da comissão analisaram e deliberaram que os 
pescadores profissionais artesanais que não indicaram 
ajudante, deverão apresentar declaração de próprio 
punho informando que ele mesmo será o responsável pela 
comercialização dos pescados.

Os membros da comissão também deliberaram que os 
pescadores profissionais artesanais concorrentes que eram 
permissionários do Termo anterior deverão apresentar 
comprovante de pagamento de água (SABESP) e energia 
(EDP) ou quitação dos vencimentos até janeiro de 2021. 
Não se faz necessária a apresentação do comprovante de 
pagamento referente ao mês de fevereiro/2021.

Ficou deliberado que o REAP – Relatório Anual de Pesca 
pode ser substituído por relatório de produção pesqueira do 
instituto de pesca ou mapa de bordo contendo protocolo do 
MAPA – Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento.
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A título de critério de desempate, deverão ser comprovados 
graus de parentesco dos ajudantes que não são filhos (filiação no 
documento). A comprovação será feita mediante apresentação 
de Certidão de casamento, certidão de união estável, ou 
documento oficial similar.

Por último, a comissão informa que na apresentação de 
comprovante de residência em nome de terceiros, deverá ser 
comprovado através de certidão informando o vínculo ou 
contrato de locação ou documento similar.

Não havendo mais nada a tratar, deu-se por encerrado os 
trabalhos às 19h40, sendo a Ata assinada pelos membros 
da Comissão e pela secretária adjunta de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, Tatiana Nascimento Soares Scian.

__________________________
Emerson Mandes Diniz

__________________________
Claudia Cristina Alves Viana

__________________________
Luís Eduardo Duarte Fernandes

__________________________ 
Tatiana Nascimento Soares Scian

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA E 
PROTEÇÃO AO CIDADÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 
URBANA E PROTEÇÃO AO CIDADÃO

Resumo de ata referente a reunião   da Junta Administrativa 
de Recurso de Infrações - JARI - realizada em 16/02/2021 
referente aos processos julgados.

RECURSO PLACA NOTIF. RESULTADO DATA RES.
0000015/2021 DTT2373 P00-0031471 Deferido 16/02/2021
0000026/2020 FBD1157 B44-0354835 Indeferido 16/02/2021
0000032/2021 EML7615 B44-0360797 Indeferido 16/02/2021
0000045/2020 DOY1752 B44-0352873 Deferido 16/02/2021
0000061/2021 ENA1884 B44-0360706 Deferido 16/02/2021
0000074/2021 FLM9959 B44-0361246 Indeferido 16/02/2021
0000078/2020 ERE3446 B44-0357177 Indeferido 16/02/2021
0000083/2021 FIX1858 B44-0359474 Indeferido 16/02/2021
0000085/2020 PGP9335 B44-0357895 Indeferido 16/02/2021
0000090/2020 EGP4859 B44-0308022 Indeferido 16/02/2021
0000094/2021 JIW7151 B44-0351429 Deferido 16/02/2021
0000095/2021 JIW7151 B44-0344687 Indeferido 16/02/2021
0000112/2021 GJE4400 N44-0054080 Deferido 16/02/2021
0000117/2020 EUZ8266 B44-0358705 Indeferido 16/02/2021
0000131/2021 ERG8140 B44-0362933 Deferido 16/02/2021
0000187/2020 GCM5617 B44-0359818 Indeferido 16/02/2021
0000220/2020 DRU9693 B44-0360748 Indeferido 16/02/2021
0000353/2020 PWY1350 B44-0360862 Deferido 16/02/2021
0000428/2020 EDL5986 B44-0360898 Deferido 16/02/2021
0002134/2019 EGA5480 B44-0355703 Indeferido 16/02/2021

LICITAÇÕES E CONTRATOS

RETIFICAÇÃO DE ATO CONVOCATÓRIO
EDUARDO CURSINO, Secretário Municipal de 
Administração da Estância Balneária de Caraguatatuba, 
nos termos do Decreto Municipal nº 649, de 06 de março 
2017, retificando o teor do ato convocatório datado de 24 
de fevereiro de 2021, faz acrescentar que a sessão pública 
prevista às 10h00 do dia 10/03/2021, com vistas à realização 

do sorteio público para ordem de classificação dos leiloeiros 
oficiais credenciados no teor do certame, conforme Processo 
Interno nº 3611/2020 – Chamamento Público nº 01/2020, 
ocorrerá na sede da Secretaria Municipal de Administração 
de Caraguatatuba, situada na Avenida Siqueira Campos, nº 
44, no Centro de Caraguatatuba-SP. Publique-se o presente 
na Imprensa Oficial, dentro do prazo legal. Caraguatatuba, 26 
de fevereiro de 2021. EDUARDO CURSINO - Secretário 
Municipal de Administração.

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo nº: 42838/2019 - Contrato nº 36/2020 – DL 26/2019
Objeto: Gerenciar o programa de aprendizagem, realizando 
o planejamento, administração e acompanhamento das 
atividades, capacitação dos jovens, visando atender as 
necessidades da Guarda Mirim.
Empresa: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE
Aditamento nº 01: Prorrogação em mais 12 meses.
Vigência: 07/02/2021 A 06/02/2022
Valor Global: R$ 212.400,00
Assinatura: 01/02/2021

EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo nº: 33.330-1/2014. CP nº 11/2014. Contrato nº 
115/2015. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços mediante 
concessão administrativa para elaboração de projeto, 
implantação, expansão, modernização, operação e manutenção 
das instalações de iluminação pública do Município de 
Caraguatatuba, bem como responsabilidade do consumo de 
energia de iluminação pública.
Empresa: Caraguá Luz S/A - SPE.
Aditamento nº 02: Redução de 40,1728% na contraprestação 
mensal atual, a qual passará de R$ 2.512.474,55 (dois milhões, 
quinhentos e doze mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta cinco centavos), para R$ 1.503.143,37 (um milhão, 
quinhentos e três mil, cento e quarenta e três reais e trinta e 
sete centavos), a partir do 6° (sexto) mês do 6° (sexto) ano na 
data base do contrato. Prorrogar o prazo inicial do contrato de 
13 (treze) anos para 26 (vinte e seis) anos, contados a partir 
da data da assinatura do contrato, em 21 de julho de 2015, 
alterando a redação da cláusula 3, subitem 3.1, do Contrato 
Original, com supedâneo na cláusula 3.2 do mesmo. 
Assinatura: 30/12/2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

CONVITE

A Câmara Municipal de Caraguatatuba fará realizar 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS ON-LINE, para debate do 
Projeto de Lei Complementar Nº 01/21 – Órgão Executivo – 
ALTERA dispositivos da Lei Complementar nº 42, de 24 de 
novembro de 2011 – PLANO DIRETOR MUNICIPAL e dá 
outras providências, nos dias:

• 04/03 (quinta-feira), às 18 horas e 
• 10/03 (quarta -feira), às 18 horas;

Os munícipes poderão obter cópia do projeto, se cadastrar 
e acompanhar o debate e participar através dos meios 
eletrônicos da Câmara:
www.camaracaragua.sp.gov.br,  pelas redes sociais (facebook 
e youtube)
Contamos com a participação de todos pela internet.

Renato Leite Carrijo de Aguilar
Ver “Tato Aguilar”

Presidente

http://www.camaracaragua.sp.gov.br
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BOLETIM COVID-19 - 08/02/2021

SITUAÇÃO
CASOS

TOTALCaragua Outros 
Municípios

CONFIRMADOS 9694 1534 11228
DESCARTADOS 22493 2944 25437
INVESTIGAÇÃO 480 41 521
TOTAL DE PESSOAS ATENDIDAS 37186

SÍNDROME GRIPAL 13.707

SITUAÇÃO ÓBITOS CARAGUÁ
CONFIRMADOS 201
DESCARTADOS 97
INVESTIGAÇÃO 8

INTERNADOS

SITUAÇÃO

UTI Enfermaria

Caraguá Outros 
Municípios Caraguá Outros 

Municípios
61% de ocupação 36% de ocupação

Casa de Saúde Stela 
Maris                 15 1 10 3

Casa de Saúde Stela 
Maris - Maternidade             0 0 2 0

Casa de Saúde Stela 
Maris - infantil                            0 0 0 0

Casa de Saúde Stela 
Maris -UTI NEO                         0 0 0 1

Hospital Regional                                 19 6 6 1

UPA  Centro  
(Emerg. / Enfer.)                                        3 0 17 0

POSITIVOS POR BAIRRO
Aruan 55

Bal. Copacabana 26
Bal. Garden Mar 27

Bal. Mar Azul 5
Bal. Maria Helena 34
Bal. Santa Marta 24

Barranco Alto 383
Bela Vista 11

Benfica 40
Britânia 76

Califórnia 101
Canta Galo 33
Capricórnio 74

Caputera 201
Casa Branca 173

Centro 427
Cidade Jardim 107

Cocanha 1
Costa Nova 11

Delfim Verde 4
Estrela Dalva 60

Flecheiras 10
Gaivotas 478
Getuba 59

Golfinho 144
Indaiá 499

Ipiranga 19
Jaqueira 131
Jaragua 269

Jaraguazinho 211
Jd Bandeirantes 2

Jd Brasil 95
Jd do Sol 47

Jd Flor do Mar 3
Jd Forest 33
Jd Horto 11
Jd Itauna 17

Jd Jorgin Mar 6
Jd Maristela 54
Jd Miramar 1
Jd Nomar 8

Jd Parnaso 9
Jd Primavera 141
Jd Progresso 78
Jd Recanto 6

Jd Rio Santos 33
Jd Samambaia 36
Jd Santa Rosa 23
Jd Sindicatos 2
Jd Terralão 28

Joamar 7
Juqueriquere 33

Lot. Balneario Camburi 15
Lot. Bosque do Guanandis 21

Lot. Rio Marinas 12
Lot. Sato 6

Martim de Sá 300
Massaguaçu 467

Mococa 1
Morro do Algodão 353

Nova Caragua 84
Olaria 187

Pegorelli 183
Pereque Mirim 480

Poiares 356
Pontal Santa Marina 187

Ponte Seca 97
Portal da Fazendinha 8

Portal das Flores 14
Portal do Patrimonium 11

Porto Novo 385
Praia das Palmeras 238

Prainha 82
Recanto do Sol 68

Recanto Mar Verde 10
Rio Claro 36

Rio do Ouro 376
Sumaré 309

Tabatinga 62
Tarumã 112
Tinga 318

Travessão 438
Vapapesca 3
Verde Mar 14

Vila Atlantica 24
Vila Ernestina 7
Vila Kenedy 1

Vila Marcondes 11
Vila N. Sra Aparecida 30
Local Desconhecido 22

Outras Cidades 1534
TOTAL 11228
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